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Resolução n.° 371 /2003- CONSUNIUEMA

Autoriza o funcionamento cio Cvrso
Seqüencial de Educaão Stipcrio.
com Foimaço Específica en
“Administração de Negóuios,” nos
municípios São Luís, João dos Patos
e Pinheiro, sob a responsabilidade d
Universidade Estadual do Maraohãtt.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão-UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho Universitário — CONSUN, tendo em vista e prescrito no
Estatuto desta Universidade, em seu Art.34, inciso VI e,

considerando o que determina a Lei no 9.394/96, dc Diretrizes e Bases d
Educação Nacional, Art.44, inciso 1,

considerando o que determina a Resolução n.° CES O 1/99 do Conselho
Nacional de Educação:

considerando o que consta do Parecer n.° 217/2001 do Conselho Esaduai de
Educação;

considerando a deliberação deste Conselho, nesta data,

RESOLVE:

Ari. 1° - Autorizar o funcionamento do Curso Seqüencial de Educação
Superior, com Formação Específica em Administração dc Negócios, em São Luis,
São João dos Patos e Pinheiro, sob a responsabilidade da Universidade Esiadual
do Maranhão.

Art. 2° - O Curso Superior dc Formação Específica mencionado no Ârt. 1°
fica vinculado ao Curso de Administração do Centro de Ciâncias Sociais
Aplicadas, campus de São Luis, nos termos do Art. 4° da Resolução n. (TS
0l/99-CNE.

A’i. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade 1 Jniversitária Paulo VI, São Luis (MA), 13 de iimho de 2003.
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